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RECURSO ADMINISTRATIVO  

Concorrência eletrônica n° 01/2026 

 

 

À Comissão de Licitação 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE CORUMBAÍBA/GO. 

Empresa: M&M EMPREITEIRA LTDA  

CNPJ: 07.377.271/0001-00 

 

A empresa M&M EMPREITEIRA LTDA, participante do certame citado acima, vem, respeitosamente, com 

fundamento no edital e na legislação aplicável, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da 

decisão que declarou habilitada empresa concorrente, CONSTRUTORA PONCIANO, inscrita no CNPJ nº 

46.907.856/0001-4, pelas razões a seguir expostas. 

 

I - DOS FATOS 

 

O edital, em seu item 8.5 - Da Qualificação Técnica, estabelece de forma clara e cumulativa a exigência de 

comprovação da capacidade técnico-profissional e da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, 

que pedem o seguinte: 

 

8.5.3 Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo 

técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis 

técnicos, comprovando a de execução de obras de construção de unidades habitacionais, que comprovem 

a experiência na execução de obras de similar porte e complexidade, mediante apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnico- profissional; 

8.5.4 Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico operacional, 

comprovando a execução de obras de construção de unidades habitacionais, que comprovem a 

experiência na execução de obras de similar porte e complexidade a realização de obras ou serviços com 

características similares ao objeto a ser contratado; 

 

Entretanto, verifica-se que a empresa declarada habilitada apresentou documentação técnica insuficiente 

para atender integralmente às exigências editalícias, especialmente no que se refere à capacidade técnico-

operacional, prevista no item 8.5.4. 

 

Apresentando somente a capacidade técnica profissional e não da empresa licitante, são apresentadas 

Capacidades técnicas registradas no nome de outras empresas, como os exemplos a seguir: 
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No entanto, não foi apresentada nenhuma Capacidade técnica da empresa, apenas do profissional, fugindo 

do que é pedido do Edital. 

 

II - DO DIREITO 

 

O item 8.5.3 do edital dispõe sobre a comprovação da capacidade técnico-profissional, exigindo a 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome dos profissionais que atuarão como 

responsáveis técnicos, o que se refere exclusivamente à experiência do profissional. 

Por sua vez, o item 8.5.4 é expresso ao exigir a apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-

operacional, comprovando a execução de obras de unidade habitacionais da empresa contratada, ou seja, 

pela pessoa jurídica licitante. 

São exigências distintas e complementares, não sendo juridicamente admissível a substituição da 

comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa por CATs emitidas exclusivamente em nome de 

profissionais, sem a devida comprovação de que tais serviços foram executados pela empresa licitante. 

A aceitação de documentação que não atende integralmente ao item 8.5.4 do edital viola os princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia e da legalidade, uma vez que flexibiliza requisitos 

objetivo exigido de todos os participantes do certame. 
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III - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

a) o conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 

b) a reanálise da habilitação técnica da empresa concorrente; 

c) a inabilitação da empresa que não comprovou a capacidade técnico-operacional, nos exatos termos do 

item 8.5.4 do edital; 

d) a consequente adoção das providências cabíveis, com o regular prosseguimento do certame. 

Termos em que, Pede deferimento. 

 

 

 

Data: 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

M&M EMPREITEIRA LTDA 

CNPJ: 07.377.271/0001-00 

CAROLINA ROSA BRASIL  

REPRESENTANTE LEGAL  
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